
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

ASSUNTO:INDICA A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E DO CEIM DA 

COMUNIDADE DE PALHAL, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, A AMPLIAÇÃO DO 

CEIM DA COMUNIDADE DE PALHAL, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a ampliação do Centro de 

Educação Infantil Municipal (CEIM) da Comunidade de Palhal, localizada na zona rural 

do município de Linhares. A medida se justifica pela superlotação das salas de aula, que 

têm dificultado o atendimento adequado às crianças, além de comprometer a qualidade 

do ensino e o desenvolvimento dos alunos. 

A comunidade tem reivindicado uma melhor infraestrutura para atender à 

crescente demanda por vagas e condições de ensino. A ampliação do CEIM permitirá a 

criação de novas salas de aula, adequadas para o número de crianças da localidade, 

proporcionando um ambiente mais organizado e confortável para o aprendizado. 

Investir na ampliação do CEIM é fundamental para garantir que as crianças da 

comunidade tenham acesso a uma educação infantil de qualidade, promovendo o 

desenvolvimento cognitivo, social e emocional desde os primeiros anos de vida. Além 

disso, a medida contribuirá para a diminuição da superlotação, proporcionando mais 

dignidade e condições adequadas para alunos e educadores. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 27 de março de 2025. 
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